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GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DE

LUUHARES
TRABALHO HONESTO. GRANDE CIDADE

MENSAGEM N°. 031. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005.
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PROCESSO: 1131 /2005

ABERTURA: 26/12/2005 - 15:37:30
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V esSenhor Presidente e Nobres

Encaminho à superior consideração dessa Augusta Casa de Lei, o anexo veto total
ao Projeto de Lei consubstanciado no A..tnar«fn n". 143/2005, de autona do Vereador
Amantino Pereira Paiva, que ''Dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas
entidades hospitalares públicas e privadas, bem como nos estabelecimentos prisionais civis
e militares, e dá outras providências". . „ ~ j

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e seus dignos Pares, expressões de
elevada consideração e apreço.

Atencio, nte.

fsé Ca^s Elias
'refeitp^vlunicipal

, , santos Neves, 1292 - Centro o Linhares - ES o 29900-902 . Te/.(27) 3372-7880 ̂
«mador iones do iinl^res.es.gov.br o pmj@iinhares.es.gov.br



&PREFEITURA DE

LINHARES
TRABALHO HONESTO. GRANDE CIDADE

VETO

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais,

Art. 1° Fica vetado em sua totalidade, de acordo com o artigo 5°, VI
da Constituição Federal, bem como o art. 8° da Lei Orgânica do Município o Autógrafo n°
143/2005, de 05/12/2005, de autoria do Vereador Amantino Pereira Paiva que, ''^Dispõe
sobre a prestação de assistência religiosa nas entidades hospitalares públicas e privadas,
bem como nos estabelecimentos prisionais civis e militares, e dá outras providências".

Art. 2° Este veto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Linhares, do E^pífííò ̂ ànto, aos vinte e dois
dias do mês de dezembro de dois mil e cinco.

arlos.f^Elias
éíeito Municipal

Govetn

santos Neves, 1292 - Centro. Unhares - ES . 29900-902 . Tel.(27) 3372 ^
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PREFEITURA DE

LINHARES
TRABALHO HONESTO, GRANDE CIDADE

RAZOES DO VETÒ

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do artigo 5°, VI da Constituição
Federal e art. 8° da Lei Orgânica Municipal, decidi vetar totalmente, por ser no todo
inconstitucional e contrário ao interesse público o Autógrafo n° 143/2005, de 05/12/2005
que, ''Dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas entidades hospitalares
públicas e privadas, bem como nos estabelecimentos prisionais civis e militares, e dá outras
providências".

A providência toma-se necessária, em face da matéria ser competência privativa do
Município e de o projeto conter impropriedades que impedem a sanção.

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima
mencionado do Projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dessa Egrégia
Casa.

Atenciosamen

Jo

Prefeito

CarlosÊiias

micípal

santos Neves, 1292 - Centro . Unhares - ES . 29900-902 . Tel.(27) 3372-,ggs ,
■ 3ones oo imhares.es.gov.br o pml@linhares.es.gov.br 3372-;
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI 1129/2005

"APRESENTA VETO"

Pela Mensagem n® 0032 de 22 de dezembro de 2005, o Chefe
do Poder Executivo Municipal apresentou a esta Casa de Leis, VETO
ao Projeto de Lei que autorizaria "o Chefe do Poder Executivo a
custear mensalmente em favor do CLAM - Centro Linharense de

Amigos do Menor, com duzentos litros de gasolina, pelo período de
trinta e seis meses, dando inclusive outras providências", traduzido
pelo Autógrafo de Lei n® 147/2005 de 05 de dezembro de 2005,
alegando ser competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Sabemos que a harmonia entre os poderes constituídos é a
fonte basilar da democracia, entretanto, o que deve ser respeitado é
a independência entre os Poderes, conforme estabelece o artigo 2°
da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2° - São poderes do Município, independentes
e harmônicos entre si, o legislativo e o executivo.

Como se vê, harmônicos sim, porém independentes, se não
bastasse, a Constituição Federal também consagraram a
independência administrativa e financeira dos Poderes Legislativos,
Federal, Estadual e Municipal, na forma da autonomia.

A decisão de VETAR o Projeto de Lei supracitado, não deve
prosperar, em razão de ter o Poder Legislativo o condão de legislar
paralelamente ao Poder Executivo, devendo ser rejeitada por seus
pares, haja vista, que a posição tomada pelo Poder Executivo, viola
a independência desta Casa de Leis, e porque afronta a Lei Orgânica
do Município de Linhares.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.: (27) 3371-0877 - Fax; 3371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Assim a Comissão de Constituição e Justiça desta Casa
de Leis, reunida com todos seus Membros é de Parecer pela
Rejeição do Veto, tudo de conformidade com o Parecer da
Procuradoria da Câmara Municipal de Linhares.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Palácio Legislativo ''Antenor Elias", aos treze dias do mês de
março de dois mil e seis.

FRANCISCO LOPES DA COSTA

Presidente

FRANCISCO TARCÍSIO SILVA

Relator

ALAOI^'ÀNTONIO PESSOTTI

Membro

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI NO 1131/2005

"APRESENTA VETO"

Pela Mensagem n° 0031 de 22 de dezembro de 2005, o Chefe do Poder
Executivo Municipal apresentou a esta Casa de Leis, VETO ao Projeto de Lei
que dispunha sobre "a prestação de assistência religiosa nas entidades
hospitalares públicas e privadas, bem como nos estabelecimentos prisionais
civis e militares, e dá outras providências", traduzido pelo Autógrafo de Lei n°
143/2005 de 05 de dezembro de 2005, alegando ser competência exclusiva do
Chefe do Poder Executivo.

Sabemos que a harmonia entre os poderes constituídos é a fonte basilar
da democracia, entretanto, o que deve ser respeitado é a independência entre
os Poderes, conforme estabelece o artigo 2° da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2° - São poderes do Município, independentes e
harmônicos entre si, o legislativo e o executivo.

Como se vê, harmônicos sim, porém independentes, se não bastasse, a
Constituição Federal também consagraram a independência administrativa e
financeira dos Poderes Legislativos, Federal, Estadual e Municipal, na forma da
autonomia.

A decisão de VETAR o Projeto de Lei supracitado, não deve prosperar,
em razão de ter o Poder Legislativo o condão de legislar paralelamente ao
Poder Executivo, devendo ser rejeitada por seus pares, haja vista, que a
posição tomada pelo Poder Executivo, vioia a independência desta Casa de Leis,
e porque afronta a Lei Orgânica do Município de Linhares.

Pela rejeição do veto, é o parecer, salvo melhor juízo de Vossas
Excelências.

Palácio Legislativo "Antenor
ano de dois mil e seis.

Eliaà

ELD EIDE VICHI

vinte dias do mês de fevereiro do
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